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de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da
Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Reconduzir a Comissão de Sindicância Patrimonial, designada pela
Portaria nº 1.906, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p.
54, de 7 de agosto de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetivada pela
Portaria n° 2058, de 3 de setembro de 2020, publicada no D.O.U. n° 172, Seção 2, p.
50, de 8 de setembro de 2020, referente ao Processo nº 00190.105693/2019-54, para
continuidade dos trabalhos apuratórios.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 2.345, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51,
inciso III, da Lei n° 13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº
9.681, de 3 de janeiro de 2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483,
de 30 de junho de 2005; o artigo 57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro
de 2019, e tendo em vista o disposto nos artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº
14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria n° 4.195, de 31 de dezembro
de 2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 49, de 2 de janeiro de 2020, visando dar
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação efetuada pela Portaria nº
1.904, de 6 de agosto de 2019, publicada no D.O.U. nº 151, Seção 2, p. 54, de 7 de agosto
de 2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.057, de 3 de
setembro de 2020, publicada no D.O.U. n° 172, Seção 2, p. 50, de 08 de setembro de 2020,
referente ao Processo nº 00190.105691/2019-65.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos
da referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

PORTARIA Nº 2.346, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O DIRETOR DE RESPONSABILIZAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS DA CONTROLADORIA-
GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei n°
13.844, de 18 de junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019; os artigos 7º, parágrafo único, e 8º do Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005; o artigo
57, inciso V, da Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, e tendo em vista o disposto nos
artigos 23, 24 e 25 da Instrução Normativa nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:

Art. 1º. Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância Patrimonial designada pela Portaria n° 4.197, de 31 de dezembro de
2019, publicada no D.O.U. n° 1, Seção 2, p. 50, de 2 de janeiro de 2020, visando dar
continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com designação efetuada pela Portaria nº
1.994, de 21 de junho de 2019, publicada no D.O.U. nº 119, Seção 2, p. 48, de 24 de junho de
2019, e tendo como último ato a recondução efetivada pela Portaria nº 2.056, de 3 de
setembro de 2020, publicada no D.O.U. n° 172, Seção 2, p. 50, de 08 de setembro de 2020,
referente ao Processo nº 00190.024335/2015-18.

Art. 2º. Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da
referida Comissão.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FABIAN GILBERT SARAIVA SILVA MAIA

Conselho Nacional do Ministério Público
PORTARIA CNMP-PRESI Nº 177, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso
das atribuições previstas no art. 12, XX e § 1º, do Regimento Interno do Conselho
Nacional do Ministério Público, tendo em vista o disposto no art. 1º, §§ 3º e 5º, da
Portaria CNMP-PRESI nº 70, de 27 de março de 2014, e considerando o que consta no
Processo nº 19.00.5700.0007336/2020-76, resolve:

Art. 1º Revogar o inciso II do artigo 2º da Portaria CNMP-PRESI nº 12, de
6 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 7 de
fevereiro de 2020.

Art. 2º Alterar o inciso X do artigo 2º da Portaria CNMP-PRESI nº 12, de 6
de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 7 de fevereiro
de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ........................................
.....................................................
X - Procurador de Justiça Militar Jaime de Cassio Miranda, Secretário-Geral

do Conselho Nacional do Ministério Público;
......................................................" (NR)
Art. 3º Acrescentar um inciso XIV ao artigo 2º da Portaria CNMP-PRESI nº

12, de 6 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 7 de
fevereiro de 2020, com a seguinte redação:

"Art. 2º ..........................................
.......................................................
XIV - Procurador Regional da República José Roberto Pimenta Oliveira,

Ministério Público Federal." (NR)
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

Ministério Público da União

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 144, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, com fundamento no inciso I do art. 141
da Lei nº 8.112/1990, e tendo em vista o que consta no Procedimento de Gestão
Administrativa nº 1.00.000.003234/2018-91 e no Processo Administrativo Disciplinar MPT
nº 000762.2017.24.900/9, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de demissão ao servidor Paulo Afonso Barbosa Luz,
ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração, pelo cometimento da conduta
prevista no art. 132, inciso IV, da Lei nº 8.112/1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 145, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da atribuição prevista no inciso IX
do art. 26 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e a deliberação do Conselho
Superior do Ministério Público Militar na 269ª Sessão Ordinária, realizada em 30 de setembro
de 2020, e o que consta no Processo SEI nº 19.03.0000.0004891/2020-36, resolve:

Art. 1º Promover, por antiguidade, na carreira do Ministério Público Militar, o
Procurador de Justiça Militar SAMUEL PEREIRA ao cargo de Subprocurador-Geral de Justiça
Militar, em vaga decorrente da aposentadoria da Subprocuradora-Geral de Justiça Militar
MARIA DE NAZARE GUIMARAES DE MORAES, conforme Portaria nº 139/PGJM, de 29 de julho
de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2020, Seção 2, pg. 58.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos nos
termos do § 1º do art. 199 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 855, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, com
fundamento no art. 18, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de
1993, e tendo em vista o contido no Ofício PRR/3ª REGIÃO GPC nº 1419, de 30 de
setembro de 2020, da Procuradoria Regional da República da 3ª Região, resolve:

Art. 1º Designar o Procurador Regional da República ALVARO LUIZ DE MATTOS
STIPP, lotado na Procuradoria Regional da República da 3ª Região, para atuar na Notícia de
Fato nº 1.03.000.001073/2020-11, bem como nos feitos dela decorrentes.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 856, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o constante no Ofício 6317/2020 GABPR19-MRO, de 30 de setembro de 2020, da
Procuradoria da República do Distrito Federal, relativo ao PGEA nº 1.00.000.018977/2018-
65, resolve:

Art. 1º Dispensar, a pedido, o Procurador da República MARCELO RIBEIRO DE
OLIVEIRO, da designação constante na Portaria PGR/MPF nº 217, de 3 de abril de 2014,
bem como das designações efetivadas pelas Portarias PGR/MPF nos 595, de 26 de junho de
2018, e 790, de 9 de setembro de 2020.

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir da data de sua publicação.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

PORTARIA Nº 857, DE 5 DE OUTUBRO DE 2020

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o contido no Ofício nº 8/GAB/JAC/PGR/2020, de 29 de setembro de 2020, e no
Despacho 274/2020 AJA/PGR, de 5 de outubro de 2020, relativo ao Procedimento de
Gestão Administrativa nº 1.00.000.019549/2018-50, resolve:

Designar, pelo período de 1 ano, a partir de 28 de setembro de 2020, os
Subprocuradores-Gerais da República Osnir Belice e Luiza Cristina Fonseca Frischeisen para
atuarem conjuntamente, no Superior Tribunal de Justiça, com o Subprocurador-Geral da
República natural, José Adonis Callou de Araújo Sá, nos feitos relativos à "Operação
Saqueador", oriundos da 7ª Vara Federal Criminal do Rio de Janeiro e distribuídos por
prevenção, conexão e continência ao Ministro Rogerio Schietti Cruz.

ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS

S EC R E T A R I A - G E R A L
PORTARIA Nº 1.242, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das
atribuições conferidas pelo art. 1º, inciso VI, da Portaria SG/MPU nº 683, de 26 de
setembro de 2013, e em cumprimento à decisão judicial exarada no processo nº 5036449-
35.2015.4.04.7100, transitada em julgado, resolve:

Art. 1º Retificar a Portaria SG/MPU nº 150, de 6 de julho de 2015, publicada no
Diário Oficial da União, em 7 de julho de 2015, Seção 02, fls. 54 e seguintes, para retirar
a condição sub judice da remoção da servidora Mila Severo Doyle, ocupante do cargo de
Técnico do MPU/Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

PORTARIA Nº 1.244, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020

A SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das suas atribuições, tendo em vista a competência que lhe foi delegada pela Portaria PGR nº 683, de 26 de
setembro de 2013, e considerando o disposto no art. 9º - inciso I e art. 10 da Lei nº 8112, de 11 de dezembro de 1990, e o que consta do Processo nº 1.00.000.006651/2006-51, e de
conformidade com o trânsito em julgado de decisões exaradas no âmbito da Ação Civil Pública nº 0004612-36.2007.4.01.3600, constante do Processo nº 1.00.000.009512/2019-02, ,
resolve:

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, o candidato habilitado em concurso público, no cargo discriminado e na respectiva lotação do Ministério Público da União, conforme Anexo
desta Portaria.

Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste ato no Diário Oficial da União.

ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO

ANEXO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
I CARGO: TÉCNICO DO MPU/ADMINISTRAÇÃO, NÍVEL MÉDIO, CLASSE: "A", PADRÃO: 1

. CLAS. INSC. NOME DO CANDIDATO UF CIDADE DE LOTAÇÃO ORIGEM DA VAGA

. 3 21082 ANTONIEL DE ANDRADE BARBOSA* BA PRM-ILHEUS (ILHEUS) APOSENTADORIA - CARMEN REJANE SOBROZA
DELLAZZARI - PT/SG-537, DE 02/06/2017, DOU DE

05/06/2017.

* Candidato(a) com deficiência




